
município de juina
PODER EXECUTIVO

ESTADO DE MATO GROSSO

LEI N.° 1.868/2019.

Autoriza o Poder Executivo Municipal, a
efetivar, judicial ou administrativamente, a
desapropriação do imóvel desapropriado
pelo Decreto Municipal n.® 308/2019, para
fins da implantação do novo Cemitério
Municipal, e promover abertura de Crédito
Adicional Suplementar no Orçamento
Municipal vigente, e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUÍNA-MT, Faço saber que, a Câmara
Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.® Fica autorizado o Poder Executivo a efetivar, judicial ou
administrativamente, a desapropriação do imóvel desapropriado pelo Decreto
Municipal n.® 308, de 15 de julho de 2019, para fins da implantação do novo
Cemitério Municipal, e pagar o valor de até R$ 644.616,00 (seiscentos e quarenta e
quatro mil e seiscentos e dezesseis reais), a título de indenização.

§ 1.® A cópia do Decreto Municipal n.® 308/2019 e o Laudo de Avaliação do
Imóvel desapropriado, seguem em anexo a presente Lei, passando dessa a ser
partes integrantes.

§ 2.® O imóvel que trata o caput, do presente artigo, está registrado em nome
do Senhor, ADOLFO LEITE DA SILVA, brasileiro, lavrador, solteiro, portador da
Cédula de Identidade n.® 29.378, SSP/MT, e inscrito no CPF/MF sob n.®
204.841.351-04, residente no Caminho Vicinal 05, Zona Rural, no Município de
Juína-MT, e possui a seguinte dimensão e confrontações:

IMÓVEL: Area de terras, com 7,20 HA, possuindo os seguintes limites e
confrontações: Ao Norte: com o Caminho Vicinal 05; Ao Sul: com a Chácara
253; A Leste: com Area Remanescente; A Oeste: com a chácara 159.
SITUAÇÃO DOS MARCOS: 1-2: com Caminho Vicinal 05, distância de
120,00 metros; 2-3: com a Area Remanescente, distância de 600,00 metros;
3-4: com a chácara 253, distância de 120,00 metros; 4-1: com a chácara
159, distância de 600,00 metros, dentro de uma área maior denominada
LOTE N." 158, "SECCAO CHACARA", JUÍNA 1.® FASE. COM 12,00 HA,
NÚCLEO PIONEIRO DO PROJETO JUÍNA, NO MUNICÍPIO DE JUÍNA-MT,
OUTRORA MUNICÍPIO DE ARIPUANA-MT, possuindo os seguintes limites
e confrontações: Ao Norte: com o Caminho Vicinal-05; Ao Sul: com a
Chácara 253; A Leste: com a Chácara 157; A Oeste: com a chácara 159.
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SITUAÇÃO DOS MARCOS: 1-2: com o rumo magnético de 43°00'SE,
distância de 600.00 metros, limitando com a chácara 159; 2-3: com o rumo
magnético de 47WNE, distância de 200,00 metros, limitando com a
chácara 253; 3-4: com o rumo magnético de 43°00'NW, distância de 600,00
metros, limitando com a chácara 157; 4-1: com o rumo magnético de
47°00'SW, distância de 200,00 metros, limitando com o Caminho Vicinal 05.
PROPRIETÁRIO: ADOLFO LEITE DA SILVA, brasileiro, lavrador, solteiro,
portador da Carteira de identidade RG n.° 29.378-SSP/MT e inscrito no CPF
sob n.® 204.841.351-04, residente no Caminho Vicinal 05, Zona Rural, em
JuIna-MT. MUMERO DO REGISTRO ANTERIOR: R-02 da matrícula 3.352,
do Livro 2-C, aos 06-06-1979, no 6.® Serviço Notarial e Registro de Imóveis
de Cuiabá-MT, atualmente, constante da Matrícula Imobiliária n.° 17.930,
registrada no LIVRO N.® 2 - REGISTRO GERAL, à FL. 01, na data de 03-
12-2018, no 1.® Serviço de Registro de Imóveis e Títulos e Documentos, da
Comarca de Juína - Mato Grosso.

Art. 2.° Para pagar a indenização da desapropriação do imóvel que trata o art.
1.°, da presente Lei. fica o Poder Executivo Municipal autorizado a promover a
abertura de Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Vigente para o Exercício
Financeiro de 2019, aprovado pela Lei Municipal n.° 1.842, de 17 de dezembro de
2018, no valor de R$ 644.616,00 (Seiscentos e Quarenta e Quatro Mil Seiscentos e
Dezesseis Reais), na seguinte dotação Orçamentária:

órgão: 05
Unidade Orçamentária: 100
Função: 15
Subfunção: 127
Programa: 0018
Projeto/Atividade 1502
Elemento da Despesa: 44.90.61.00

TOTAL

- Secretaria Municipal de Planejamento
- Departamento de Estudos e Projetos e Desenvolvimento
- Urbanismo

- Ordenamento Territorial

- Promoção do Desenvolvimento Urbano
- Desapropriação de Aquisição de Imóveis
-Aquisição de Imóveis R$ 644.616,00

R$644.616,00

Art. 3.° Para Cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no art. 2.®,
da presente Lei, o Poder Executivo Municipal utilizará recurso de Superávit
Financeiro, no valor de R$ 644.616,00 (Seiscentos e Quarenta e Quatro Mil
Seiscentos e Dezesseis Reais):

Art. 4.° Fica o Poder Executivo autorizado a fazer as alterações necessárias e
proceder à inclusão das despesas nos instrumentos de planejamento exigidos pela
Lei Complementar Federal n.'' 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade
Fiscal), entre eles, o Plano Plurianual - PPA, para os exercícios de 2018 a 2021, a
Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e a Lei Orçamentária Anual - LOA.

Art. 5.° O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, por Decreto do
Executivo, sempre que necessário, a partir de sua publicação.

Art. 6.° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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Art. IP Revogam-se as disposições em contrário.

Juína-MT, 09 de agosto de 2019.

ALTIR ANTÔNIO PERUZZO
Prefeito Municipal
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DECRETO N.» 308, DE 15 DE JULHO DE 2019.i|is

Dispõe sobre a desapropriação da área
de terras que menciona, looatizado neste
Município de Juína-MT, para fins da
implantação do novo Cemitério Municipal,
e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUÍNA-MT, no uso das atribuições que
lhe confere a Constituição Federai, o art 83,* inciso lii, da Lei Orgânica do Município,
no uso das suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federai, p^o art.
83, inciso III, da Lei Orgânica do Município e nos termos do art 5.®, Inciso XXII, da
Constituição Federai, art 2.®, Incisos I e IV, da Lei Federal n.® 4.132, de 10 de
setembro de 1962, e demais disposições aplicáveis do Decreto-Lei n. 3.365, de
de junho de 1941, modificado pela Lei Federai n,® 2.786, de 21 de maio de 1956,

DECRETA:

Art 1.® Fica desapropriada a área de terras localizado neste Município de
Juína-MT de propriedade do Senhor, ADOLFO LEITE DA SILVA brasileiro,
lavrador, solteiro, portador da Cédula de Identidade n® 29,378, ® ̂
no CPF/MF sob n.® 204.841.351-04, residente no Caminho Vicinai 05, Zona Rura^
no Município de Juína-MT, para fins da implantação do novo Cemitério Municipal,
com a seguinte dimensão e confrontações:

IMÓVEL: Área de terras, com 7,20 HA, possuindo os s^ulntes ®
confrontações: Ao Norte: com o Caminho Vicinal 05; Ao Sul: coin a
253; Á Leste: com Área Remanescente; A Oeste: ccrn ^ J nè
SITUACÁO DOS MARCOS: 1-2: com Caminho
120,00 metros; 2-3: com a Área Remanescente, distância de 600,00 rneiros,
3^; com a chácara 253, distância, da 120,00 metros; 4-1: coin a
159, distância de 600,00 metros, dentro de uma êtea
LOTE N." 158. "SECCAO CHÂCARAV JUiNA 1.® ílè'
NÚCLEO PIONBRO DO PROJETO JUÍNA, NO MUNICÍPIO
OUTRORA MUNICÍPIO DE ARIPUANA-MT, possuindo
e confrontações: Ao Norte: com o Caminho Vicinal-Oõ; Ao Sul. ̂ m a

253rA Leste: com a Chácara 167; A Oeste:
SITUACAO dos MARCOS: 1-2: com o rumo magnético de 43 00^.
distância de 600.00 metros, limitando com a chácara 159; ̂  Som o
magnético de 47»00'NE. distância de 200.OT meto^^
chácara 253; 3-4: com o rumo magnético de 43®00 NW, distância de 600,00
metros, limitando com a chácara 157; 4-1; com o r^mo magc^j^co de
47®00'SW. distância de 200,00 metros, limitando com o Caminho Vícln^oo.
PROPRIETÁRIO: ADOLFO LEITE DA SILVA, braslldro. lavrador, solteiro,
portador da Carteira de Identidade RG n.® 29.378-SSP/^e Inscrito

n.® 204.841,351-04, residente no Caminho Vlclnal 05, Zona Rural, ern
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JjS*Juína-MT. MUMERO DO REGISTRO ANTERIOR: R-02 da matricula 3.3Sâ'|

do Livro 2-0, aos 00-06-1979, no 6.® Serviço Notarial e Registro de Imóv^g
de Culabá-MT, atualmente, constante da Matrícula Imobiliária n.® 17.930jô»
registrada no LIVRO N.® 2 - REGISTRO GERAL, à FL 01, na data de 03-
12-2018, no 1.® Serviço de Registro de Imóveis e Títulos e Documentos, da
Comarca de Juína - Mato Grosso.

Art. 2 ® Fica a Procuradoria Geral do Município autorizada a adotar as
providências necessárias à efetivação da desapropriação de que trata o presente
Decreto, por via negociada ou Judicial, consignando que a Indenização está limitada,
inicialmente, a importância do preço venal do Imóvel por este Decreto
desapropriado.

Art. 3.® Fica autorizada a requisição de urgência nò processo judicial de
desapropriação, para fins do disposto no art. 15, do Decretò-Lei Federal n,® 3.365,
de 21 de Junho de 1941, alterado pela Lei Federal n.® 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 4.® As despesas com a execução do presente Decreto correrão por conta
das dotações próprias do Orçamento Municipal Vigente, na seguinte dotação
orçamentária:

■rnEng

ÕrgSo: 05
Unidade Orçamentária: 100
Função: 15
Subfunção: 127
Programa; 0018
Projeto/Atividade 1502
Elemento da Despesa: 44.90.61.00

•  Secretaria Municipal de Planejamento
. Departamento de ^tudos e Projetos e D^envolvimento
- Urbanismo
. Ordenamento Territorial

Promoção do Desenvolvimento Urbano
.  Desapropriação de Aquisição de Imóveis
» Aquisição de Imóveis

Art. 5.® Caberá às Secretarias Municipais de Planejamento e de Infrae^tura
apoio técnico e logístico necessário ao bom e fie! cumprimento deste Decreto;

Art, 6.® Este Decreto entrará em vigor na data de suà publicação.
Art. 7.® Revogam-se as disposições em contrário.

Juína-MT, 15 de julho de 2019.

ALTIR ANTONIO PERUZZO
Prefeito Municipal

REGISTRADO e PUBLICADO por afixação na data supria no local de costume

Travessa Emmanuel. n.» 88N. Cwfro. Juln^ P®»*»* ^|:on«: (66) 356o*o8uUCNPJ/MF n.*18.S59.201/0001.5r
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Tribunal de Contas
• Maio Grosso

ÚÚQÍÚMENTO qE.<:iQAg&âl&

Diário Oficial de Contas

Tribunal de Contas de Mato Grosso

PnfolloMunldpal

PREFEITURA UUNiaPÂL DEJUÍ14A

PREFEITURA MUNICIPAL OS JUINAMT

RESULTADO DO PRESiU? PRESENCIAL N* 058/201»^

DisoSe sotvB a desapnjpriadb da iraa da lanas qus fiwKíana.
~  lecaSEado nula Munidpio da Juina-MT. pata fins da iTTflwtaçio do novo CenténoMBimpaLe

di omras provWInràs.

O PREFErrO MUNICIPAL OS JUÍNA^íir. no «»9 das stribwç5w lhe
«oníírt s Ccrwôuiçk. Fadard. o «t 83. !ne^|í. d» W

Lsí Faderal n.» 4.1% da 10 da «tan^ da 1962. • deita» dspeii^M apa^/KS do
a' 3.365, da21 de ji/Fa da 1941. modificada paia L«Fad«aÍn.*l786. da 21 d»ma»d»1S66,

DECRETA:

Município ds Julna, Esiado da Maio Grosso, awvds doJ^Miro, no
n  C_r - ii.^us..r mM T^Uâ Dl fiU )rfí fWíA

vaurictâl Om » JU./^.WI Mi ri'a*"**g rUUMLJ <9WMr\C^ WeMWV#*»iiVe tm-t*

vaky total da RS 61.440.00: LUZ CARLOS JÚNIOR RXRJGUES OE MIRANDA 01885907141,
no item 10. no valor lolal de RS 28,800.0ft MARUO VIBW ̂3333531% no ^
toial de RS 28.600.00: ROBSOK RIBEIRO XSTA 04061635107. n» dam 11. no valor IMl da RS
48.000,00: Jutna-MT, 12dejulte de 2019.

4m MardoAnionlodeSIlva-
^ '' Pragoalro^PodarExeculIvo-JuliaeMT.

Ali. 1 * Fee deseeroprieda a área da (arras locafizado neste MunMpio
de Juln»44T da proptiai&da do Sertt^AÓOLFO LEITE DASlVAJbPMMro. tow^.
portador da CWuB* Idantídad» n.* 29J78. SSP/MT, e inscnlo no CPFfldP scb a* 204^1.351-
oTresidfnte no Canàiho Vclnal 05. Zona RuraL no UinWpIo daJutoMT para fins dalnplantaçao do nova CamMiio fAintetpi, comaseguntedmíraaoaeoiífortejôes:

Vkinal (S «saneia da 120.00 matros; 2'3: «om a Area Ra™n««"%dis«lnda^ W.MSStíSíí ?hào«253. çWinàd. m00_.^4^^

PREFEITURA MUNiaPAL DE JUIKA • MT

RESULTADO DO PREGAO PRESEKDAL N* 058^19

O Muníebie de Júna, da Mato Groaso. através do.PrtQOtira, no
uso da suas autoifiçSes qua D» eoriera a portaria nP 641^2019, TOI^ P<w^.^
cmhacimsdo dos ktferassados qua ido ccmparacaii nanhum ficâante no ceclama, conngwando
portanto ficUa^o Dosaria.

JiénaJyfr.11daiun»da2019.

MsrdoAnlontoda SOva»
Pragoairo • Poder &tecutIvo - Juina/MT.

PREFEITURA HUNiaPAL DE JUlNA^r

RESULTADO X PREGÃO PRESENCIAL N* 06<U201S^RP

juiNAJriT. 0UTRW1A Mwwwiu iml fwrugivT-p»._ a

de RS 318.960.00; ViM DE SOUZ/VME. 07 a 1D, no valer loül da RS 637.S20.0Q; JunaJiír. 12 de
julho da 2019.

HardoAmonloda silva-
Pragoatre - Podar Encuilvo - JuínalMU

lERMO DE CANCELAMENTO DE CONTRATO

"nudoi a Docunantos. da Conarca da Jiina - Mate Grasse.

Ait 2.* Fka a Plocixadoõa Geral do Murècfpo autoria^ a adotar S6

£maasãKÍiaiSrS=^--'«^
AíL 4'As despesas coma axBCUçlo do presanla Dacreio cortei^, porcoou das dcte^Bai próprias do bt^anwteML»Tklpal>ri8«nte. na seguinte dote^oisaimniina:

^  ̂ irpva"MiÃWdi^^
jüSr flÕÕ r Dipart*nentodsE$aKlesePrtietosaDesewclwn^UnidalB
Octamenteria:

Fungio:

Subfunele:

Fungio: 15
Subfuneio: 137
PrcgOTa: 0018
PrcjetorAtMdada 1502
Amante da 44^.^1x0
Dupatc

Urbarismo

Ordanamento TentoM
ftomogâodoDesanvcMmantaUróano
íWapmpiai^oriflAflutslcfadBtmáveíi
Afluislçlo da imévai»

OBJETO; AQUI
AGRICULTURA FAMILIAR
MUNIOPAL DE ENSINO -A6RICULTURAF.MUNicSw. DE ENSINO -AGRICãJLTlJRAFA

DE GENEROS AUMENTICIOS DA
ESCOLAR PARA OS AIOWOS DA REDE
E X EMPREENDEDOR FAMILIAR RURALMIÜAR E M EMPREENDEDW

PXCESSO ADMINISTRATIVO N* 09212019

CONTRATO DS
AGlCULTURAFANUUARPARAAUMENtAÇ

1UI51ÇÃO DE GENEROS AUMENHCIOS OA
E^LABfl»NAE N* 113M19

CONTRATANTE! PREFEÍTURAMUNICIPALDE JUÍNA
OTNTWTAOAi IRCÊ DE SOUZASILNÍA

Em razio do telecimemo da Saríiora Irce de Souza Síra
CPF 549491 55968. RG D10584M SSPftriT. DAP 01S6890Q015S26D5l^l«j^aW^aS^lSino o CANCELAMENTO do Ccnltete da AcMasSo 113C019. da acordo
ccm o H«m 6. Bdo reíerido eonireto.

JUna. 15 da jiiho da 2019.

AUIR ANTONIO PERUZZO
Pnfelto Munidpai
Julna«MT

Art. t* Cabvi Oi SacrMaiiaa Muricipais da Rai^wwrüo e deIrAaasWurs o ̂Mio IfcnÍM e íoglsli» nacossiíto ao Iwn • lid eonvnn«nto deste
AIL 6.» Esle Decrete anlrart omvigor na date da sua pubDcaçao.

Art 7.* Ravcgam-» as «spodçSas am «ocírória

.tulhaJrir. 15 dejiAo da 2019.

ALTlRANTONiO PERUZZO
PnTehoMunldpal

REGISTRADO • PUBUCAOO por a&taçio na date wpra no tocai de

'"ÕFCflÊto"N.*30Ãrêl1 DE JULHO DÍ2019.

s&hre a detacrooriagao da área do Loteamerío Ctentófini

DECRETO N.* 306.0515 06 JULHO DE 2019.
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Designa Integrantes para compor a
Comissão de Avaliação dos Imóveis que
menciona, e dá outras providências.

o PREFEITO MUNICIPAL DE JUÍNA-MT, no uso das suas atribuições
iegais, conferidas pela Constituição Federai e peio art. 83, inciso III, da Lei Organica
do Município,

RESOLVE

Art. 1 ° DESIGNAR as pessoas abaixo relacionadas para compor a Comissão
de Avaliação de Imóveis, sob a presidência da 1.® (primeira) relacionada:

Fiscal de Obras

Vereador

CARLOS MARCOS MOREIRA BACELAR

WILSON LOCATELLI

I MARCO AURÉnÕ SÍFÜFNTES f-"rretor de imóveis (CRECI 7.356) ,
Art. 2." O Secretário da Comissão deverá ser designado pelo Presidente,

mediante Termo de Compromisso de Secretário.

Art 3.° Compete a Comissão de Avaliação proçeder à dos
seguintes imóveis, destinados para desapropriação aniigável ou judicial p
regularização de situação, aquisição ou alienação pela Municipalidade.

.  . ' - ^iLSrnf -r rotS::n°eíoSna"do Núcleo Pioneiro do "Proieto Juina - ̂  Fase^, no Município de Ju.na-
MT, de propriedade do senhor, Antonio Coraoi Santos Costa,

II - Lote n.» 158, Secção Chácara - Juína 1.= Fase, com 12,00 has., de
propriedade do senhor, Adolfo Leite da Silva,

o, -
deJuína-MT; - ^

s\iJí:msíLMnsjnL3£2}íMi: E-mall:
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IV - uma Área de terras com 12.018,26 m=, denominado área desmembradÍ||
02 - Parque de Exposição, no Município de Juína-MT, de propriedade do Municípiogi
de Juína-MT;

V - uma Área de terras com 39.727,38 m', denominado área desmembrada
03 - Parque de Exposição, no Município de Juína-MT, de propriedade do Município
de Juína-MT;

VI - uma Área de terras com 39.726,95 m^ denominado área desmembrada
04 — Parque de Exposição, no Município de Juína-MT, de propriedade do Município
de Juína-MT;

VII - uma Areá de terras com 39.770,18 m^, denominado área desmembrada
05 - Parque de Exposição, no Município de Juína-MT, de propriedade do Município
de Juína-MT;

VIII - uma Area de terras com 61.893,87 m'. denominado área desmembrada
'C - Parque de Exposição, no Município de JuIna-MT. de propriedade do Município
de Juína-MT;

IX - Lote n.® 01, com a área de 10,36 has., formada pelos Lotes n."® 01 e 02.
Setor Para Rural - Juina 1.® Fase, localizado no Município de JuIna-MT, de
propriedade da empresa. Jardim Araguaia Empreendimentos Imobiliános Uda.,

X - uma Área de terras com 4.668,00 irP, remanescente da área 00
m®, desmembrada do Centro Hospitalar Setor "0° -1.® PasO; "O Município de Juina-
MT, de propriedade do Senhor, Jorge Gilberto de Carvalho rimo,

XI - uma Area com 24.000,00 m®, remanescente da Quadra n.» 42 - Setor
Industrial - 1.® Fase, no Município de JuIna-MT, de propriedade do Senhor, Jorge
Gilberto de Carvalho Filho;

XII - uma Area com 582,00 m®, denominada Contorno 10, da Quadra i^® 26,
do lo^mento "^pansáo Uitrana de Juina", no Município de JuIna-MT. de
propriedade do Município de Juína; e,

XIII - uma Area com 582,00 m®, denominada Contorno 09, da IL" •
do loteamento -^ansáo Urbana de JuIna", no Município de JuIna-MT. de
propriedade do Município de Juína.

Art 4 ® A Comissão de Avaliação terá o prazo de 10 (dez), a contar da date de
17 de outubro de 2018, prorrogável por igual prazo se necessáno, para a conclusão
dos trabalhos de avaliação dos Imóveis.

Travessa Emmanuel, n.« 33N, Centro, Jufna-MT - CEP.;
CNPJ/MF n.«1S.3S9.201/0001-67 Fon« (66)3506^300
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Art. 5.» Concluídos os trabalhos, a Comissão deverá protocolar na Secrefâng^|
Municipal de Planejamento os Uudos de Avaliações, individualmente ""^veíji-
contendo a identificação do Proprietário, o Objetivo da Avaliação, a ®
Caracterização do imóvel Avaliado, as Observações da Comissão e a Conclusão da
Avaliação, descriminando o valor total do imóvel, bem como o valor por m ou por
hectares, quando for o caso.

Art. 6.® Os membros da Comissão de Avaliação não serão remunerados pelos
serviços prestados, mas a atuação dos mesmos constituirá serviço publico relevante
e estabelecerá presunção de idoneidade morai.

Art. 7.® Caberá às Secretarias Municipais de Planejamento e de infraestrutura
dar o apoio técnico e logístico necessário ao bom e fiei cumprimento da presente
Portaria.

Art. 8.® Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Juína-MT, 16 de outubro de 2018.

ALTiR ANTONIO PERUZZO
Prefeito Municipal

REGISTRADO e PUBLICADO por afixaçâo na data supra no locai de costume.

TrevMW Efnmanuel, n.* 33N, Centro, Julna4AT -CEP..^jmiFn.-IS.SSS.MI/OOOl.Sr FonB.(66)S8es^i>

mt-.mmMaajnLaax^ e^nau;
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO

LAUDO DE AVALIAÇÃO
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No dia 22 de Outubro de 2018, às 14:00 horas, nas dependências , da Secrelana
Municipal de Planejamento, reuniu-se os membros da Comissào de Avaliação,
constituída pela Portaria n' 5.728/2018, do Exceientfssinrto senhor Prefeito Municipal de
Juiiia-MT, em atendimento ao que preceitua o arflgo 3' - "Compete a Comissão de
Avaliado proceder á proceder à avaliação dos segiántes imóveis, destinados para
desapropriação amlgével ou Judltíal pana regularização de situação, aquisição ou
alienação pela Municipalidade. Sendo assim, a Presidente, a senhora Dentee Tarda
Brioax). artigo 1" "DESIGNAR as pessoas abaixo relacionadas para cornpor a Comissão
dê AVairação dé imóveis, soba a presidência da1" (primeira) relacionada, jfwde portana
anexa), abriu os trabalhos designando o senhor Wilson Locateill como Secretáno da
Comissão, mediante Termo de Compromisso de Secretário (anexo) e em seguida
apresentou as áreas a serem avaliada, que são:

V 1» IMÓVEL • Uma Área De Terras Com 19.012,41 M', Denominado Área
Desmembrada 01 - Parque De Exposição, No Município De Juína^Mt:

PROPR/ETÁR/0: Município de Juina-MT;

OBJETIVO: A área está sendo avaliada com o intuito de proceder com a
' ALIÉNAÇAO da mesma:

=  2» IMÓVEL ' Uma Área De Terras Com 12.018,26 M*,. Denominado Área
Desmembrada 02 - Parque De Exposição, No Município De Jufna-Mt;

PROPRIETÁRIO: Município de Juina-MT;

OBJETIVO: A área está sendo avaliada com o intuito de proceder com a
ALIENAÇÃO da mesma;

✓ a» IMÓVEL . uma Área De-Terras Com 39.727,38 M» Denominado ÁreaDesmembrada 03 - Parque De Exposição, No Município De Juína-Mt,

PROPRÍBTÁRÍO: Município de Juina-MT;

OBJETIVO: A área está sendo avaliada com o intuito de p^cfidgrcom a
alienação da mesma; ^

Travessa Fone: (68) 3566-8300
CNPJ/MF n.? 16.360.201/0001-57 - Cx. Postal 01.—CEP« TÇ^aO-^,.0|wwrw/wir n. 1^. . «,i^.inina:mt.nov.br /
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^ 4® IMÓVEL ' Uma Area De Terras Com 39.726,95 M®, Denominado Área
Desmembrada 04- Parque De Exposição, No Município De Juina-Mt;

PROPRIETÃFUO: Município de Juina-MT;

OBJETNO: A área está sendo avaliada com o Intuito de pnoçeder com a
ALIENAÇÃO da mesma;

/ 5® IMÓVEL • Uma Area De Terras Com 39.770,18 M®, Denornioedo Area
Desmembrada 05 - Parque De Exposição, No Município De Juina-Mt;

PROPRIETÁRIO: Município de Juina-MT;

OBJETIVO: A área está sendo avaliada com o .Intuito., de proceder com a
fiJJENAÇÁO da mesma;

/ 6® IMÓVEL • Uma Area De Terras Com 61.893,87 M?, Dfnominadp Area
Desmembrada "C - Parque De Exposição, No Município De Juln^-Mt;

PROPRIETÁRIO: Município de Juina-MT:

OBJETIVO: A área está sendo avaliada com o Intuito de proceder com a
AUENAÇÃO da mesma;

/ 7® IMÓVEL • Uma Area Com 2.500,00 M®, Pd®i'1®'''drada Da. N 04-
Setor De Serviço - Com 174.800,00 M®, Situada Na ̂
Loteamento Denominado Núcleo Pioneiro Do "Projeto, Juina - 1 Fase, No
Município De Julna-Mt;

PROPRíETÃRiO: Antônio Coraci Santos Coste;

*OBJETIVO' A área está sencío svaliada com o. Intuito de/egulatiz^r.pfijte da Rua
RS%hm^'^ a mesma avança em 500,00 m® (quinhentos metros
quadrados) na área do senhor Antônio Coraci;

✓ 8® IMÓVEL - Uma Área De Terras Com 4.668.00 M®. Remonte Ça Area
Com 4.968,00 M^ Desmembrada Do, Centro Hospitalar Setor- C. - i i-ase,
Neste Município;

PROPRIETÁRIO: Jorge Gilberto de Carvalho Filho;

OBJETIVO: A área está sendo avaliada com o intuito de da
desapropriação amigável, com a maiidade da regularização fundi^na; ^

Travessa Eirunanueli n" 33 N, Contro - Juina-wiT
CNPJiMF n.' 16.369,201/0001-57 - Cx. Postal 01 - CEP.! 78.320-000 -

Site: <«iww.Iutna.intaov,br ^

vès). 3566-8300

n
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/ 9® IMÇfVEL - Uma Area Com 24,000,00 Remanescente Da Quadra 42 - Setor
Industrial -1® Fase, Município De Juína-MT;

PROPRIETÁRiO: Jorge Gilberto de Carvalho Filho;

OBJETIVO: A àr^a esté s$ndo avaliada Qom o Intuito de adquiif-la através da
dasapropriaçâo amigâveit com a fínaüdade da regularizado ütndiária;

V i(P IMÓVEL - Uma Area Com 582,00 M^ Denominada Contorno 10 Da Quadra
26 Do Loteamento "Expansão Urbana De Juina, Município De Juína-Mt;

PROPRIETÁRIO: Município de Juina-MT;

OBJETIVO: A érea está sendo avaliada com o Intuito de proceder com a
regularização fundiária;

'  V ffo/MÓva-Uma Area Com 582,00 M^ Denominada Contorno 09 Da Quadra
43 Do Loteamento "Expansão Urbana De Juina, Município De Juína-Mt;

PROPRIETÁRIO: Município de Juina-MT;

OI^ETiyp: A érea está sendo avaiiada com o intuito de proceder com a
reguiárização fundiária;

yí 129 mÓVEL y. Lote N®
4ip|iri|plplo 4e 4.ulnj|4ftT; ̂

PROPR/ETAR/O: Adolfo Leite da Silva;

^  OBJE7/VO; A área está sendo avaiiada com o Intuito de adquiri-la para
construção do segundo cemitério em nosso município,

✓ 13' IMÓva. . Lote 01. Com A Área De 10,36 Has. Formada Pelos Lotes 01 e 02.Setçír Para Rua!-.Juina 1'Fase. Localizado No Município-Mt;

.  / V . Jorge Gilberto de Carvalho Filho;

' • V OBJETIVO: A área está sendo avaliada com o inttMo de através da
desapmprIaçSo amigável, com a fínattdade da regularização fundiária.

i
/
/

4.

Travos3aEinin8nuôl,.n® 3S N, Conjrp - ' «eeeo^nn
CNPJ/MF n.® 16.369,201/0001^7 » CâuP.õstel.OI -• ÇEP.: TS-SaPi»^ (66) 3666-8^ www.|iHn^in^^ov.br ' '
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Parâmetros de avaliação do constatado no local dos Imóveis:

1" imóvel - Uma Área De Terras Com 19.012,41 M', Denomlnaflo Area Desmembrada
01 - Parque De B^osição, No Município De Juina-Mt;

2»imóvel- Uma Area De Terras Com 12.018,26 M», Denominado Area Desmenibrada
02—Parque De Exposição, No Município De Juina-Mt;

3° imóvei • Uma Area De Terras Com 39.727,38 M*, Denominado Area Desmembrada
03 - Parque De Exposição, No Município De Juina-Mt;

4' imóvel- Uma Area De Terras Com 39.726,95 M', Denominado Area Desmembrada
04 — Parque De Exposição, No Município De Juina-Mt;

5» Imóvel- Uma Area De Terras Com 39.770,18 M», Denominado Area Desmembrada
05 - Parque De Exposição, No Município De Juína-Mt;

6® Imóvel - Uma Area De Terras Com 61.893,87 M', Denominado Area Desmembrada
"C° - Parque De Exposição, No Município De Juína-Mt;

a) LOCALIZAÇÃO: Imóveis na área Urbana do município de JuIna-MT
confrontando com as chácaras "Campo Experimentar e com Rio Perdido;

b) MBLHORAIUIENTOS: Energia elétrica;

c) MBiCADO: Preços correntes no mercado Imobiliário local nos pines 03 (três)
meses.

Parâmetros de avaliação do constatado no local dos imóveis:

7® imóvel - Uma Area Com 2.500,00 M®, Desmembrada Da Q^dra N® " S®tor D^
Serviço - Com 174.800,00 M®, Situada Na "Area Industrial, Do l^eainento
Denominado Núcleo Pioneiro Do "Projeto Juina -1" Fase". No Município De Juina-Mt;

8® Imóvel - Uma Area De Terras Com 4.668,00 M®. Remanescente Da ̂ a Com
4.968,00 M®, Desmembrada Do Centro Hospitalar Setor "C 1" Fase, Nesta Município,

9® imóvei - Uma Area Corn 24.000,00 M® Remanescente Da Quadra 42 - Setw
Industrial -1® Fase, Município De Juína-Mt;

/
Travessa Emmanuel, n® 33 N, Centro - Jufna-WL^ /

CNPJ/MF n.» 15.369.201/0001-57 - Cx. Postal 01 - CEP.: 78.3204)Qr^e: (66) 3666-8300
www.!uIna.nrt.aovJ)r
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a) LOCALIZAÇÃO: Imóveis na área Urbana do município de Julna-MT;

b) MELHORAMENTOS: Pavimentação asfóitlca, energia elétrica, rede

c)

 telefônica,
rede de água e coleta de Ibco doméstico;

MBRCADO: Preços correntes no mercado imobiliário local nos últimos 03 (três)
meses/

Parânie^os de avaliação do constatado ao locaLdos iiriQYelsi
*  A

ÍO* Íiíiôve/- Uma Área Com 582,00 Denominada Confomo 10 Da Quadra 26 Do
' Lpt^ehto "Expansão Urbana De Julna, Município De Juina-Mt;

11'ItnÔvel - Uma Area Com 582,00 M», Denominada Contorno 09 Da Quadra 43 Do
Loteamento "Expansão Urbana De Juina, Município De Juina-Mt;

a) LOCALIZAÇÃO: Imóveis na área IJrbana do município de Juina-MT, situado em
uma área de altíssimo desenvolvimento comercial;

• a.1) 010° imóvel possui um parâmetro favorável erh relação ao 11° imóvel, pois
a sua localização posiciona o sol poente no fundo da área.

■  ■ W l/IELHORAMENTOS: Pavimentação asfáltica, energia elétrica, rede telefônica,
.  <jéi§gua e coleta de lixo doméstico;

o) MERCADO: Preços correntes no mercado imobiliário locai nos últimos 03 (três)
^  meses.

Parâmetros de avaliação do constatado no loca! dos Imóveis:
•  *

12» Imóvel - Lote N° 158, Secção Chácara - Juina 1» Fase, Com 12,00 Has, município
' ̂ de Juina-MT;

13» Imóvel - Lote 01, Com A Area De 10,36 Has. Formada Pelos Lotes 01 e 02, Setor
Para Rual - Juina 1® Fase, Localizado No Município - MT;

1*0I 6^
Io.
<0

c.
c

5*
u

TravBSsá Emmanueli n"
CNPJ/MRn." .15^69.201/0001-67 - Cx. Post»! 01 r Í^EP.: 78.3?M00c^oftp.
"  Site: aa^MHÍnifeflSBtía '* » «
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LOCALIZAÇÃO: Imóveis na árça Rural do municipio de Juina-MT;
MELHORAMENTOS: Energia elétrica;

MERCADO: Preços correntes no mercado Imobiliário local nos últimos Q3 (trSs) meses.

Conclusão da Avaliação:

Após a análise dos Imóveis citados na Portaria de n® 5.728/2018, seguindo os
parâmetros de localização, melhoramentos e valor
características, especificações e objetivos de cada im^el, este COMIDO DE
AVALIAÇÃO chegou CONCLUSÃO sobre os valores de cada imóvel, conforme segue. ^
1" /móve/- Trata-se de imóvel denominado; "Uma Área De Terras Çorn 19.012,41 WP.Denominado Area Desmembrada 01 - Parque De posição, No Município^Juina-
Mf. Avaliamos o metro quadrado de terra no referido local ao preço de R$60,OO/m
(cinqüenta reais por metro quadrado).

2» imóvel - Trata-se de Imóvel denominado: "Uma ^ Com ^ 6Denominado Area Desmembrada 02 - Parque De "o MwlQ^lo De Ju^^^
Mf. Avaliamos o metro quadrado de terra no referido local ao preço de R$40,oo/m
(cinqüenta reais por metro quadrado).

3® Imóvel - Trata-se de imóvel denominado: "Uma Area De Tenro Corn
Denominado Area Desmembrada 03 - Parque De no,„2
Mf. Avaliamos o metro quadrado de terra no referido local ao preço de R$20,oo/m
(vinte reais por metro quadrado).

4' Imóvel - Trate-se de imóvel denominado: "Uma Area ^Denominado Area Desmembrada 04 - Parque De Exposição, No Mumcípio D^^^
Mf. Avaliamos o metro quadrado de terra no refendo locai ao prego de R$5,oo/m _
(cinco reais por metro quadrado).

5» Imóvel - Trate-se de Imóvel denominado: "Uma Área D® JuilfiDenominado Area Desmembrada 05 - Parque De Eço^çao. No í^nlcipto De
Mf. Avaliamos o metro quadrado de terra no refendo local ao preço de l«4,50/m
(quatro reais e cinqüenta centavos por metro quadrado).
6» Imóvel - Trata-se de imóvel denominado: "UrnaDenominado Area Desmembrada "C" - Parque De Exposição. No °®
Mf, Avaliamos o metro quadrado de terra no referido local ao preço de R$A,»6
(quatro reais e oitenta e cinco centavos por metro quadrado).

Travessa Emmanueli n® 33 N, Centro lattetMnn
CNPJ/MF n.® 1 S.369.201/0001^57 - Cx. Poetai 01 - CEP.: 78.3^ (66) 3586-830

Site: ttiww.tulna.mtnov.br
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7» Imóvel - Trata-se de imóvel denominado: "Uma Area Com ?.^0.oa
Desmembrada Da Quadra N' 04 - Setor De Serviço - Com ''.^•®°°4!oteto!iSna -
"Área industriai", Do Loteamento Denominado Nucieo Pionoíro Do^ Projeto J
Fase", No Município De Juina-Mt;". Avaliamos o metro quadrado de terra no referido
locai ao preço de R$130,00/m* (cento e trinta reais por metro quadrado).

♦

8» imóvel - Trata-se de imóvel denominado: "Uma Area De Tenas Com
Remanescente Da Area Com 4.968,00 Desmembrada Do Centro
"C° -1» Fase, Neste Município". Avaliamos o metro quadrado de tetra
ao preço de R$53,5S/m* (cinqüenta e três reais e cinqüenta e cinco centavos p
metro quadrado).

ô® imóvel - Trata-se de Imóvel denominado: "Uma Área Com

Avaliamos o metro quadrado de terra no referido local ao preço de RÇl2,60/m tooz
rpals fuclnquenta centavos por metro quadrado).

' 1 o» Imóvel - Trata-se de imóvel denominado: "Uma Area Com 582,00 M». D^no^nadaòonKoStíuadra 26 Do Loteamento "Expansão UrNna De De
Juína-Me.4-Avãiiamo8 o metro quadrado de ^
R$1.60Õ,00/m^(hüm mll e seiscentos reais por metro quadrado).

11' Imóvel • Trata-se de imóvel denominado: "Uma Area Com ®®2.00 M» Denom^^
D. Quad» 43 DO ■apono» "

Juína-Mf. Avaliamos o metro quadrado de terra noR$1.400,Ò0/m* (hum ml! e quatrocentos reais por metro quadrado).
í2?,fiHdytete®tót^Bade4Írn!^;
F^e* Qom dt2i^9:ilil^4.l^l.#0 preço d9'R$?Sí53/Jías3(oTtei

13» imóvel - Trata-se de imóvel denominado: "Lote 01. ^ Area D^g "asFormada Pelos Lotes 01 e 02. fetcr Para Rual - Juira 1 F^e. LMunicípio - Mr. Avaliamos » te cL!^^^R$67,57/has (sessenta e sete reais e cinqüentas sete .ceniav p

Tendo encerrado os trabalhos de av^iaçâo, °í^^n|^s^*^iíbricadas'no
que contém 8 (oito) páginas.
anverso, com 03 (três) anmcos abaixo relacionados.

TravMsa EmitianusiiO®
«aiD imiic n a "fé 369 301/0001-57 - Cx. PoQtal;01-CEP.: 78.3zq-wo5NPJ/MFn.«16.359.201«0DTW j....

(66) 356^00
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MUNICÍPIO DE 3UÍNA
PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
departamento de controle urbano

São anexos deste Laudo:
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Anexo 1 - Portaria de Nomeação desta Comissão rí> 5.72W2018. datada de
Outubro de 2018;

Anexo II - Publicação da referida Portaria, datada de 18 de Outubro de 2018 e.

Anexo III - Termo de compromisso de Secretário.

E. por ser expressão da verdade, assinamos o presente Laudo de Avaliação em 08
(oito) vias de igual teor e forma.

Juina - MT. 22 de Outubro de 2018

Fábí^a Silva Lima
Corretw Imobiliário
ORECiV 8.753

lUl^o Aui4iIo Sjfiieiites
Cdrretor imobiliário
CRECi n.° 7.356

8

Carlos Marc<
Fiscal de Obi

reador

celar Denise Táh»Brocco
Agente Adraini^tivo ii

Antônio José da Silva
Vereador'



MUNICÍPIO DE JÜÍNA

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO

Eu, DENISE TANÍA BROCCO, brasileira, solteira, portadora
da Cédula de Identidade RG 752.155 SSP/MT e inscrito no CPF sob o n.°

662.779.309-15, residente e domiciliada na Avenida Dr. Ulisses Guimarães, 411-N
- Módulo 05, nesta cidade de Juina, Presidente da Comissão de Avaliação datada
de 22/10/2018, designada pela Portaria n° 5.728/2018, DECLARO para todos os
fins e, para que conste na MENSAGEM N° 027/2019, datada de 02/08/2019, que o
valor do 12° Imóvel, avaliado por esta Comissão, denominado "Lote 158, Secção
Chácara - Juina I^Fase, com 12,00 has, município de Juina", especificamente, no
Item CONCLUSÃO DE AVALIAÇÃO fica RETIFICADO, passando a ter a seguinte
redação: "12° imóvel - Trata-se de imóvel denominado: "Lote 158, Secção
Chácara - Juina 1" Fase, com 12,00 has, município de Juina-MT". Avaliamos
o hectare de terra no referido local ao preço de R$89.530,00/has (oitenta e
nove mil quinhentos e trinta reais por hectare).

Por ser pura expressão da verdade, firmo a presente
declaração em 08 (oito) vias de igual teor e forma.

Juina - MT, 04 de\|Uril de 2019

de controle Wno
perwfle *»«

Travessa Emmanuel, n° 33-N, Centro - Juína-MT
CNPJ/MF n.° 15.359.201/0001-57 - Cx. Postal 01 - CEP.: 78.320-000 - Fone: (66) 3566-8300

Site: www.iuina.mt.QOv.br



Diário Oficial de Contas
Tribunal de Contas

Mato Grosso
ffiaftBÜMEMTO DE aDAOAlÜta

Tribunal de Contas de Mato Grosso
[Àno 8' N° 1697 - Página' ̂
|D|vulgaçao terça-feira, 13 d« agosto d»2019.\^^g;;^^^^PM.blÍeagâo quarta-feira, 14 d» agosto de 201

Santos; Maria das Graças de Souza representar>do a filha Lucir>eide Gomes Leal; Maria Luzia
Gomes Leal dos Passos; Cristiane Pereira da Cruz; Alaerte i^recldo dos Santos; Dheisiane
Cardoso Prates; Claudemir Mendonça dos Santos; Marlerw Pereira Outra. Nada mais a declarar, O
Secretário Executivo do Conselho Murscípal da Cidade, Augusto Tavares da Cruz. Dando ítiício.
Denise agradece a presença, de todas e todos, explana sobre a relocação para a Quadra 333 dos
ben^ciános oriundos da Area de Preservação Permanente atrás da antiga Cadsia, e os
moradores de risco das Quatorze (3asa em Construção na Quadra duzentos e quarenta e nove.
Setor L Bairro MõdJo Seis - Cidade Alta, Unidades está pré-construção do programa habitacional
extinto. E que no ano de dois mii e dezessete, fora criada a lei Municipal de um tril e setecentos e
trinta e sete. ao qual dispõe de remanejo de famílias de área de risco ou APP. E com a Lei Nacional
e o municipio adequando à Lei Municipal um mil e àtocentos e vinte e tr&s de dois mil e dezoito,
que (fispõe sobre a Regularização Fundiária Urbana. E o Município iria assentar essas
famiias/usuários, mas não seria de forma gratuita e sim venderia de forma direta aos assentados,
tornando-os proprietários do lote. Em paralelo ao estudo social feito pelo Departamento de
Habitação e Interesse Social com a Regularização Funááría junto há outros loleamentos, fora f^
o estudo social do Loteamento Camapuã. ao qual foram ídentiTcadas e nctífkadas alguiss
famílias que residem lá. Porém não foram encontrados vestígios de moradia perante nove kàíes no
mesmo. Com no ano de dois mil e dezessete, os usuários oriundos das áreas relacionadas acima,
assinaram junto com o prefeito de; Termo de Autorização e Compromisso de posse do imóvel;
Notificação - Código de Posturas e Códgo de Obras Municipal: Auto de Notificação, que os
mesmo teriam o prazo de sessenta dias a contar da do dia nove de novembro de dois mil e
dezessete, para dar início a construção e sobe pena de ter o Lote retomado caso não curr^rísse o
prazo. E com a Lei Minicip^ de Regularização, se não houver moradia, não há como regularizar e
toma-los de foto proprietários. E com o registro fMográfico. constaram que alguns lotes estavam
com ̂icerce, outros ccoti banheiros levantados; material para construção e algurts nem iniciados.
Porém essa Ala será levada ao conhecim&ito do Conselho Munkip^ da Cidade, e o mesmo fará a
artálise para ampliar o prazo de trinta dias para que os usuários poderem concluir os irticiados as
construções, e será entregue para os mesrrx» a notilicação, junto com a Ata Lavrada. Na Carta de
Notificação será exposto as seguintes condições lida pelo Augusto aos presentes; Pela presete
Carta de Notificação, fica Vfossa Senhoria Notificada que ervontra-se cedido na Quadra tal. lote tal.
Loteamento Camapuã. Rua tal. o prazo de até dezesseis de agosto de dois mil e deranove. a
contar do recebimento da presente Carta de Notificação, conforme Termo de Autorização de
Compromisso, com a finalidade exclusiva de edificar a moradia da própria fomilia, com base na Lei
Municipal de um mil e setecentos e trirtta e sete de dois mil e dezessete. Ficando assim
estabelecido que os presentes teriam mais trinta dias para estarem morando na casa, ou
passarmos para o Conselho Municipal da Cidade. E o mesmo fará o questionamento do prazo
dado excedido há um ano. E o Conselho deliberará e assim que de aprovar, estará em vigérKia O
mais importante que as famílias presentes saem da reunião com pré-defino que haverá o prazo
para término da residência e que será entregue o titulo registrado em cartório, aos moradores que
là encontram-se residindo. Sendo assim não será doação e terá um valor venal. Em comparação
aos munícipes que estão aguardando há mais de vinte arws o título, você do Loteameráo
Camapuã no mais tardar deis mO e vinte estará com os documentos em dias. Nada mais a
decl^ar. eu /^^to Tavares da Cruz, lavrei o presente Ata contendo 53 linhas e 02 páginas, e qiM
em consonância com a verdade, segue assinada por mim e pela presidente do CMC Denise Tânia
Brocco, cortstando em anexo a Bsta de preserva.

LEOÍSLAÇÕES

LBN.« 1.868/2019.

Autoriza o Poder Executivo Municipal, a efetivar, ju^ctal ou
adnirsstrativamente. a desapropriação do imóvel desapropriado pelo Decreto Municip^ n.'
308/2019. para fins da ím|dantação do novo Cemitério MunicipaJ. e prornover abeitira de Crédto
Acionai áiplementar no Orçamento Municipal vigente, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUfNA-MT. Faço saber que. a Câmara
Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

An. 1.* Fica autorizado o Poder Executivo a efetivar, judicial ou
administrativamente, a desapropri^ão do imóvet desapropriado pelo Decreto Municipal n.* 308, de
15 de julho de 2019, para fins da irnpiantação do novo Cemitério Mixticípal, e pagar o valor de alé
RS &14.616.00 (seiscerAos e quarenta e quatro mil e séscentos e dezesseis reás), a tíliAo de
indenização.

§ 1.* A cópia do Decreto Municipal a* 308/2019 e o Laudo de Avaliação
do Imóvel desapropriado, seguem em anexo a presente Lei. passando dessa a ser partes
integrantes.

§ 2 * O imóvel que trata o caput, do presente aligo. está registrado em
nome do Senhor. ADOLFO LEITE DA SILvA, brasileiro, lavrador, solteiro, portador da Cédula de
Identidade n.® 29.378. SSP/MT, e inscrito no (3PF/MF sob n.® 204.841.351-04. residente no
Caminho Mcinal 05. Zona Rural, no Município de Juína-MT, e possui a seguinte dimertsão e
confrontações;

IMÓVEL Área de terras, com 7,20 HA, possuindo os seguintes limites e
çonfrontações: Ao Norte: com o Carrinho Viciná 05; Ao SJ: com a Chácara 253; A Leste: com
Area Remanescente; A Oeste: com a chácara 159. SUT^ACÁO DOS MARCOS: 1-2: com Caminho
Mciital (%. dsferKÍa de 120,00 metros: 2-3: com a Área Remanescente, dslância de 600,00
metros; 3-4: com a chácara 253, distância de 120.00 metros; 4-1: coma chácara 159, distancia de
600,00 metros, dentro de uma área maior derKiminada LOTE N.® 156, 'SECCÃO CHÁCARA*.
Jü|NA 1.® FASE, COM 12,00 HA NtJCLEO PIONEIRO DO PROJETO JUÍNA, NO MUNICÍPIO DE
JUlfOA-MT. OUTRORA MUNICÍPIO DE ARIPUANA-MT, possuindo os seguintes limites e
confrontações: Ao Norte: com o Caminfio Vicirial-OS: Ao Sul: com a Chácara 253; A Leste: com a
Chácara 157; A Oeste: com a chácara 159. SITUAÇÃO DOS MARCOS: 1-2: com o runxj
magnético de 43®00'SE. distância de 600.00 metros, limitando com a chácara 159; 2-3: com o rumo
magnético^ 47®001iE, distância de 200,00 metros, limitando com a chácara 253; 34; com o rumo
magnético de 43®00'NW. dstãrxia de 600,00 metros, limitafKlo com a chácara 157; 4-1: com o
rumo magrrético de 47°00'SW, distância de 200,00 metros, imitando com o Caminho Mcínal 05.
PROPRIETÁRIO: ADOLFO LEITE DA SILVA, brasileiro, la/rador, solteiro, portador da Carteira de
Identidade RG n.® 29.376-SSP/MT e inscrito r» CPF sob n.® 204.841.351-04. residente r»
Camirrho Vkinal 05, Zona Rural, em Juína-MT. MUMERO DO REGISTRO ANTERIOR R-02 da
matrícula 3.352, do Livro 2-0, aos 06-06-1979, no 6.® Serviço Notarial e Registro de Imóveis de

Cuiabá-MF, atuabnente. constante da Matrícula Imobiliária n.® 17.930, registrada no LIVRO N.® 2 -
REGISTRO GERAL á FL 01, na data de 03-12-2018, no 1.® Serviço de Registro de Imóveis e
Títulos e Documentos, da Comarca de Juína- Mato Grosso.

Art. 2.® Para pwar a indenização da desapropriação do imóvel que trata
o art. 1.®. da presente Lei, fica o Poder uecutivo Municipal autorizado a promover a abertura de
Crédito Adicional Suptementar, no Orçamento Mgente para o Exercício RnarKeiro de 2019,
^ovado pela Lei Municipal n.® 1.842. de 17 de dezembro de 2018, no valor de RS 644.616,00
(Seiscenlos e Quarenta e Quatro Mil Seiscentos e Dezesseis Reais), na seguinte dotação
Orçamentária:

ó^ão: 05
Unidade Orçamentária: 100

Função: 15
SiMinção: 127
Programa: 0018

Projeto/Atividade 1502

• Secretaria Municipal de Planejamento
• Departamento de Estudos e Projetos e Desenvolvimento

• Urfaanisrr»

• Ordenamento Territorial
• Promoção do Desenvolvimento Llrbano
-OesapropriaçãodeAquisiçãodeImóveis

Elemento da Despesa: 44.90.61.00 | - AquisiçSo de Imóveis. RS 644.616,00
TOTAL ' I RS 644.616.00

Art 3.® Para Cobertura do CrécfitoAtficional Suplementar descrito no art
2.®, da presente Lei, o Poder Executivo Mimícipal utilizará recurso de Superávit Rnancaro, no valor
de RS 644.616,00 (Seiscentos e Quarenta e Quatro Mi Seiscentos e Dezesseis Reais).

Art. 4.® Fica o Poder Executivo autorizado a fezer as alterações
necessárias e proceder à inclusão das dtopesas nos instrumentos de ptan^anento eógidos pela
Lei Complementar Federal n.® 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabüdade Fiscal), entre
eles, o Rano Ruriarual - PPA para os cDcercícios de 2018 a 2021, a Lei da Diretrizes
Orçamentárias - LDO e a Lei Orçamentária Anual - LOA.

Art. 5.® O Poder Bcecutivo ragutamentará a presente Lé, por Decreto do
Executivo, sempre que necessário, a partir de sua publicação.

Art 6.® Esta Lei entrará em vigor na data de sua pidrlicação.

Art. 7.® Revogam-se as disposições em contrário.

Juína-MT, 09 de agosto de 2019.

ALT1R ANTÔNIO rcRUZZO
Prefeito Municipal

LEIN.®1.869Q019.

Dispõe sobre autorização para celtorar Termo de Colaboração ou
Fnnento com o Conselho da Comunidade na Execuçto Penal da Comarca de Juína-MT, com a
finalidade de implantar o Programa de Trabalho Remunerado dos Detentos do Centro de Detenção
Provisória - C^, cujo objeto é a prestação de atnridades pelo apenado diretamente á
/Administração PúWica Direta do Município de Juína-MT. com repa^ de recursos financeiros, e
para promover ^ectura de Crédto Adkionad Especial no Orçamento \rigente, e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUÍNA-MT. Faço saber que. a Câmara
Murúcipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art 1.® Fica o Poder Executivo Murkipal autorizado a celebrar Termo de
Colaboração ou Fomento com o Conselho da Cornunidade na Execução Penal da Comarca de
Juína-MT, Nome Fantasia; Conselho da Comunidade na Execução Penal, Pessoa Jurídica de
Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n.® 09.148.837/0001-57, com sede administrativa na
Averwla G^el Müller. n,® 194N. Bairro Módulo 02, no Município de Juína-MT. com a ftiaBda^ de
implantar o Programa de Trabalho Remunerado dos Detentos do Centro de Detenção Provisória —
COP, Ur^de & Juína-MT, clío objeto é a prestação de atividades pelo apenado diretamente á
Administração Pública Direta do Município de Juína^, com repasse oe recvsos financeãos.

Art. 2* O repasse de recursos financeiros qiM trata o art 1.®, da
presente Lei, será no valor de até RS 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais), a ser ef^uado
em 05 (cinco) parcelas mensais, com vencimento da 1.® (primeira) parcela no mês de agosto de
2019, medante a apresentação de Piano de Trabalho peta Organização da Sociedade Civit,
previamente, aprovado pelo Poder Executivo Municipal.

Art 3.® A Organização da Sociedade Civil para firmar o Termo de
Colaboração ou Fomento deverá estar previamente credenciada pelo Poder Executivo Municipal,
exceto se houver impossibíBdade na efetivação do credenciamento.

ArL 4.® Para a celebração, execução e fiscalização do Termo de
Cdaboração ou Fomento, o Poder Executivo Municipal deverá observar todas as disposições da
Lei Federal n.® 13.019, de 31 de julho 2014, com as modificKÕes introduzidas pela Lei Fedval n.®
11204, de 14 de dezemim de 2015, sob pena de re^xxisabifidade.

Parágrafo ijnico. Para a celebração do Termo de Colaboração ou
Fomento, fica dspensado o chamamento i^ico, òe acordo com os arts. 30. inciso VI. e 31. caput,
e inciso II, da Lei Federal n.® 13.019/2014.

WM PLENajtíefonè (65)38;


